
 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL 4-AFB/2022 

- CONVOCATÓRIA - 

 
TERESA DO ROSÁRIO CARVALHO DE ALMEIDA DAMÁSIO, Presidente da Assembleia de 

Freguesia de Benfica, usando das competências que lhe são conferidas pela alínea a) dos 

nºs 1 e 2 do artigo 12º, da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro e alínea a) do nº 1 do artigo 25º 

do Regimento, convoca uma Sessão Extraordinária da Assembleia de Freguesia de Benfica, 

para o dia 30 de junho de 2022 (quinta-feira), às 21h, nas Portas de Benfica – Castelo Sul 

(Edifício sito no lado esquerdo, no sentido Benfica-Amadora), com a seguinte Ordem de 

Trabalhos:   
 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA (POD) 

1. APROVAÇÃO DA ATA 2/2022, DE 20 DE ABRIL; 

2. APROVAÇÃO DA ATA 3/2022, DE 26 DE ABRIL; 

3. PROPOSTA N.º 214/2022 – CONTRATO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS ENTRE O MUNICÍPIO DE 

LISBOA E A FREGUESIA DE BENFICA PARA A RECOLHA DE RESÍDUOS INDEVIDAMENTE DEPOSITADOS JUNTO 

DE ECOPONTOS DE SUPERFÍCIE, ECOILHAS, ECOPONTOS SUBTERRÂNEOS E VIDRÕES; 

4. PROPOSTA N.º 389/2022 - CONTRATO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS ENTRE O MUNICÍPIO DE 

LISBOA E A FREGUESIA DE BENFICA PARA GESTÃO E MANUTENÇÃO DO “PALÁCIO BALDAYA”; 

5. PROPOSTA N.º 390/2022 - CONTRATO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS ENTRE O MUNICÍPIO DE 

LISBOA E A FREGUESIA DE BENFICA PARA GESTÃO ASSENTE NA OTIMIZAÇÃO DA UTILIZAÇÃO DAS 

INFRAESTRUTURAS E RECURSOS, AO NÍVEL DA HIGIENE URBANA, COM INCIDÊNCIA NA LIMPEZA DAS VIAS 

E ESPAÇOS PÚBLICOS DA FREGUESIA DE BENFICA; 

6. PROPOSTA N.º 395/2022 - CONTRATO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS ENTRE O MUNICÍPIO DE 

LISBOA E A FREGUESIA DE BENFICA PARA A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESPORTIVOS PARA A ESCOLA 

BÁSICA QUINTA DE MARROCOS (OP 2021) APROVADO EM SEDE DE ORÇAMENTO PARTICIPATIVO; 

7. PROPOSTA N.º 396/2022 - CONTRATO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS ENTRE O MUNICÍPIO DE 

LISBOA E A FREGUESIA DE BENFICA PARA MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS VERDES E ÁREAS EXPECTANTES NA 

FREGUESIA DE BENFICA; 

8. RATIFICAÇÕES: 

8.1. CONTRATO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DO MUNICÍPIO NA FREGUESIA DE BENFICA, NO 

ÂMBITO DO FUNDO DE EMERGÊNCIA SOCIAL E DE RECUPERAÇÃO DE LISBOA – VERTENTE APOIO AOS 

AGREGADOS FAMILIARES; 

8.2. DECLARAÇÃO DE DONATIVO SEM CONTRAPARTIDAS. 
 

 

Em conformidade, se publica o presente Edital, que será afixado nos locais públicos habituais 

da Freguesia, bem como no sítio da internet www.jf-benfica.pt   

 
Lisboa, 23 de junho de 2022, 

  

 
 

 

Teresa do Rosário Damásio 

http://www.jf-benfica.pt/

